
FERREIRA, Gilson. Perspectivas de direito civil ambiental: as dimensões socioambientais da propriedade privada – Do uso 
nocivo ao uso abusivo – O percurso da propriedade privada no Código Florestal. Revista de Direito Civil Contemporâneo. 
vol. 2. ano 2. p. XX. São Paulo: Ed. RT, jan.-mar. 2015.

PERSPECTIVAS DE DIREITO CIVIL AMBIENTAL: 
AS DIMENSÕES SOCIOAMBIENTAIS DA PROPRIEDADE PRIVADA – 

DO USO NOCIVO AO USO ABUSIVO – O PERCURSO 
DA PROPRIEDADE PRIVADA NO CÓDIGO FLORESTAL

ENVIRONMENTAL CIVIL LAW PERSPECTIVES: THE SOCIAL ENVIRONMENTAL DIMENSIONS OF 
PRIVATE PROPERTY – FROM HARMFUL TO ABUSIVE USAGE – THE JOURNEY OF THE PRIVATE 

PROPERTY IN THE FOREST PROTECTION LAW SYSTEM

GILSON FERREIRA

 

RECEBIDO EM: 05.09.2014
APROVADO EM: 15.01.2015

ÁREA DO DIREITO:

RESUMO: ABSTRACT:

RDCC_2.indb   177 12/03/2015   13:03:26



FERREIRA, Gilson. Perspectivas de direito civil ambiental: as dimensões socioambientais da propriedade privada – Do uso 
nocivo ao uso abusivo – O percurso da propriedade privada no Código Florestal. Revista de Direito Civil Contemporâneo. 
vol. 2. ano 2. p. XX. São Paulo: Ed. RT, jan.-mar. 2015.

178

PALAVRA-CHAVES: KEYWORDS:

SUMÁRIO:

1. INTRODUÇÃO

No Brasil,1 com a configuração do Estado Socioambiental Democrático de 
Direito, a partir da entronização do meio ambiente não apenas como direito 
fundamental e garantia constitucional das presentes e futuras gerações, mas 
também princípio da ordem social e econômica, um dos mais basilares desa-
fios, para além de harmonizar o desenvolvimento econômico com a preserva-
ção e conservação do meio ambiente, está o desafio de incluir na gênese das 
práticas privadas a dimensão ambiental, norteando-as por uma política pública 
desenvolvimentista que esteja centrada nisso: meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e direito de propriedade.

A incorporação do elemento ambiental nas práticas dos atores públicos e 
privados deve principiar pelo abandono da ideia de que o meio ambiente é, 
apenas, um espaço de onde se extraem os recursos naturais, isto é, os insumos 
sem os quais a atividade econômica não se pode realizar. Trata-se, portanto, 
em relação ao direito de propriedade, fundamentalmente, no que diz respeito 
ao seu núcleo econômico essencial – usar, gozar e fruir – de considerá-lo como 

 1. Os resultados apresentados neste trabalho são parte de uma pesquisa acadêmica de-
senvolvida no âmbito do Grupo de Estudos Aplicados ao Meio Ambiente (Geama-
-USP), da Faculdade de Direito da USP, sob a coordenação da Prof. Associada Patrícia 
Faga Iglecias Lemos.
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